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APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço  Interno  do  Campus  Governador  Mangabeira  é  um  instrumento

destinado a dar publicidade aos atos, procedimentos formais e ações realizadas pela Instituição,

exigência legal disposta na Lei 4.965, de 26 de junho de 1966. 

Produzido pelo Gabinete e pelo Núcleo de Comunicação e Eventos, o material é divulgado

no portal do Campus, em formato PDF e encaminhado ao correio eletrônico de todos os servidores.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos  administrativos  e

pedagógicos rotineiros da Instituição.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 108/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de
novembro de 2025

Cons�tui Comissão Técnica dos Jogos Estudan�s do Ins�tuto

Federal Baiano, JEIF/2025, no âmbito do IF Baiano campus

Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688, de

12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º  Cons�tuir com  os servidores abaixo relacionados Comissão Técnica dos Jogos Estudan�s do Ins�tuto

Federal Baiano, JEIF/2025, no âmbito do IF Baiano campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Cléber de Jesus Figueiredo Professor EBTT 1703705 Presidente

Adelson Rocha de Jesus
Assistente em

Administração
1078957 Membro

André Faria Porto Professor EBTT 2399957 Membro

Cris�ane Oliveira Costa Nutricionista 1824520 Membra

Emerson Wilberto Silva
Leite

Técnico em

Agropecuária
3422876 Membro

Jadson da Silva Santos Professor EBTT 3021155 Membro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 109/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de
novembro de 2025

Cons�tui Comissão para organização da Festa de

Confraternização Natalina (2025) campus Governador

Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688,

de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem Comissão para organização da Festa de

Confraternização Natalina (2025) campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Jaiana da Silva Santos
Assistente em

Administração
1821801 Presidente

Adelson Rocha de Jesus
Assistente em

Administração
1078957 Membro

Cris�ane Santos de Jesus Professor EBTT 1091937 Membra

Fernanda Santos de Oliveira
Técnica em Assuntos

Educacionais
1890059 Membra

Janemeire Costa dos Santos Professor EBTT 1729159 Membra

Jeferson Silva Carvalho Médico Veterinário 1128423 Membro

Sara Soares Costa
Técnica em Assuntos

Educacionais
1692494 Membra

Art. 2º São competências da Comissão:



Código
Verificador:
Código de
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Planejar, organizar e coordenar ações para a execução da festa de confraternização natalina dos servidores do

campus Governador Mangabeira em 2025.

Art. 3º  O quórum para a reunião da comissão será a presença de três de representantes �tulares e o quórum para

deliberação será a maioria simples/absoluta.

Art. 4º  A Diretoria Administra�va prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da

comissão. 

Art. 5º  As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 6º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 111/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de
novembro de 2025

Designa Encarregado Local pelo Tratamento de Dados Pessoais

do IF Baiano campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688,

de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con,das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor VAGNER VILAS BOAS BORGES, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE n° 2227692, como Encarregado Local pelo Tratamento de Dados Pessoais do IF Baiano campus

Governador Mangabeira, para o exercício das seguintes atribuições:

I - aceitar reclamações e comunicações dos ,tulares, prestar esclarecimentos e adotar providências;

II - receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados e adotar providências;

III - orientar os funcionários e os contratados da en,dade a respeito das prá,cas a serem tomadas em relação à

proteção de dados pessoais; e

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas complementares.

Art. 2º. Fica assegurado aos encarregados pelo tratamento de dados pessoais:

I - acesso direto à alta administração; 

II - pronto apoio das unidades administravas no atendimento das solicitações de informações demandadas pelo

encarregado em relação às operações de tratamento de dados pessoais; e

III - con>nuo aperfeiçoamento, por meio de treinamentos e capacitações relacionadas com a proteção de dados

pessoais, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do IF Baiano.

Art. 3º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 112/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de
novembro de 2025

Cons�tui Comissão de Planejamento para Aquisição de produtos

essenciais (produtos de limpeza) à organização e manutenção das

unidades do IF Baiano campus Governador Mangabeira. 

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688,

de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento para aquisição de

produtos essenciais (produtos de limpeza) à organização e manutenção das unidades do IF Baiano campus

Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula SIAPE Lotação FUNÇÃO NA COMISSÃO

Emerson Wilberto Silva Leite Técnico em Agropecuária 3422876 SSG Integrante Requisitante

Cris�ane Oliveira Costa Nutricionista 1824520 CGAE Integrante Administra�vo

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812 SLOG Integrante Administra�vo

Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 113/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de
novembro de 2025

Cons�tui Comissão de Planejamento para aquisição de produtos

essenciais (Material Elétrico) à organização e manutenção das

unidades do IF Baiano campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688,

de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento para aquisição de

produtos essenciais (Material Elétrico) à organização e manutenção das unidades do IF Baiano campus

Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula SIAPE Lotação FUNÇÃO NA COMISSÃO

Emerson Wilberto Silva Leite Técnico em Agropecuária 3422876 SSG Integrante Requisitante

Mauro Kleber Vieira dos Santos Contramestre - OCcio 1061305 CGAE Integrante Administra�vo

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812 SLOG Integrante Administra�vo

Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 114/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de
novembro de 2025

Cons�tui Comissão de Planejamento para aquisição de produtos

essenciais (Material de Construção) à organização e manutenção

das unidades do IF Baiano campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688,

de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento para aquisição de

produtos essenciais (Material de Construção) à organização e manutenção das unidades do IF Baiano campus

Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula SIAPE Lotação FUNÇÃO NA COMISSÃO

Emerson Wilberto Silva Leite Técnico em Agropecuária 3422876 SSG Integrante Requisitante

Mauro Kleber Vieira dos Santos Contramestre - OCcio 1061305 CGAE Integrante Administra�vo

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812 SLOG Integrante Administra�vo

Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 115/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de
novembro de 2025

Cons�tui Comissão de Planejamento para aquisição de produtos

essenciais (material hidráulico) à organização e manutenção das

unidades do IF Baiano campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688,

de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento para aquisição de

produtos essenciais (material hidráulico) à organização e manutenção das unidades do IF Baiano campus

Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula SIAPE Lotação FUNÇÃO NA COMISSÃO

Emerson Wilberto Silva Leite Técnico em Agropecuária 3422876 SSG Integrante Requisitante

Mauro Kleber Vieira dos Santos Contramestre - ODcio 1061305 CGAE Integrante Administra�vo

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812 SLOG Integrante Administra�vo

Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 116/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de
novembro de 2025

Cons�tui Comissão de Planejamento para aquisição de produtos

essenciais (ferramentas) à organização e manutenção das

unidades do IF Baiano campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688,

de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento para aquisição de

produtos essenciais (ferramentas) à organização e manutenção das unidades do IF Baiano campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula SIAPE Lotação FUNÇÃO NA COMISSÃO

Emerson Wilberto Silva Leite Técnico em Agropecuária 3422876 SSG Integrante Requisitante

Mauro Kleber Vieira dos Santos Contramestre - ODcio 1061305 CGAE Integrante Administra�vo

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812 SLOG Integrante Administra�vo

Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 117/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de
novembro de 2025

Cons�tui Comissão de Planejamento para aquisição de produtos

essenciais (eletrônicos) à organização e manutenção das

unidades do IF Baiano campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688,

de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento para aquisição de

produtos essenciais (eletrônicos) à organização e manutenção das unidades do IF Baiano campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula SIAPE Lotação FUNÇÃO NA COMISSÃO

Emerson Wilberto Silva Leite Técnico em Agropecuária 3422876 SSG Integrante Requisitante

Mauro Kleber Vieira dos Santos Contramestre - ODcio 1061305 CGAE Integrante Administra�vo

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812 SLOG Integrante Administra�vo

Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 120/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2025

Cons�tui comissão de Estudo de Demanda de Cursos - IF Baiano

campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO,

de 11 de março de 2022,

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar vigência da PORTARIA 17/2024 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de março de 2024.

Art. 2º  Designar Comissão de Estudo de Demanda de Cursos - IF Baiano  campus Governador Mangabeira com os

seguintes membros:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Erica Maresol Reina Shima Professor EBTT 1156919 Presidente

Alisson Jadavi Pereira da

Silva
Professor EBTT 1794942 Membro

Eduardo Souza Seixas Professor EBTT 3179264 Membro

Marina Matos Moura Psicólogo-área 1869103 Membro

Moacir Andrade dos Santos
Técnico em

Agropecuária
2391665 Membro

Silvana Santos da Silva
Técnico de

Laboratório-área
2383658 Membro

Thacio Mar�ns Cerqueira

Machado

Assistente em

Administração
1112455 Membro
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Art. 3º A referida comissão terá como finalidade fazer o levantamento de dados e informações com o obje�vo de

caracterizar e apurar a existência ou não de demanda para determinada oferta de cursos, tendo seus trabalhos

pautados na IN 56/2022- RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 20 de Abril de 2022. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e possui vigência até 31 de janeiro de 2026.
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